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DECISÃO
Cuida-se de Agravo em Recurso Especial interposto contra decisão 

monocrática do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás que negou seguimento ao recurso com base na Súmula 83 do STJ.

A parte agravante afirma que a Súmula 83/STJ não deve ser aplicada 
ao caso dos autos, porquanto não traduz o melhor entendimento sobre a matéria (fl. 
524, e-STJ).

A parte agravada, apesar de intimada, não apresentou contraminuta.

 É o relatório.

 Decido.

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 5.11.2019.
A irresignação não merece prosperar.
Inicialmente, cabe ressaltar que o Presidente ou Vice-presidente do 

Tribunal de origem pode julgar a admissibilidade do Recurso Especial, negando 
seguimento caso a pretensão do recorrente encontre óbice em alguma Súmula 
desta Corte, sem que haja violação à competência do Superior Tribunal de Justiça.

Como se sabe, na precisa lição de Cândido Rangel Dinamarco 
(Teoria Geral do Novo Processo Civil, ed. Malheiros, pag. 214), "o recurso 
extraordinário e o recurso especial têm admissibilidade restrita no sistema 
processual-constitucional brasileiro, sendo sujeitos a severos pressupostos 
especiais de admissibilidade, aos quais os demais recursos não são".

Nas razões do Agravo, verifica-se que a agravante não trouxe 
precedentes específicos desta Corte que refutassem a fundamentação apresentada 
pelo Tribunal estadual, o que é imprescindível quando se deseja atacar a aplicação 
da Súmula 83 do STJ. Cumpre destacar que a referida orientação é aplicável 
também aos recursos interpostos pela alínea "a" do inciso III do art. 105 da 
Constituição Federal de 1988. 

O STJ entende que o descumprimento  dessa  exigência  conduz  ao  
não conhecimento  do recurso de Agravo, ante a incidência, por analogia, da 
Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

Documento: 103601945 Página  1 de 6

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: CD331CF5-9F72-47D7-8F47-5A85F27E9D7B



Superior Tribunal de Justiça

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. APLICAÇÃO DO ART. 253, PARÁGRAFO 
ÚNICO, II, B, DO RISTJ. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende 
ser necessária a impugnação dos fundamentos da decisão denegatória da 
subida do recurso especial para que se conheça do respectivo agravo.

2. Como registrado na primeira oportunidade, a parte 
agravante não infirma especificamente a incidência do óbice da Súmula 
83/STJ. Logo, a Súmula 182 desta Corte foi corretamente aplicada ao caso.

3. Inadmitido o recurso especial com base na Súmula 83 do 
STJ, incumbiria à parte interessada apontar precedentes contemporâneos ou 
supervenientes aos referidos na decisão impugnada, procedendo ao cotejo 
analítico entre eles. Precedentes. 

4. Inexiste contrariedade ao art. 1.022, II, do CPC/2015 
quando a Corte de origem decide clara e fundamentadamente todas as 
questões postas a seu exame. Ademais, não se deve confundir decisão 
contrária aos interesses da parte com ausência de prestação jurisdicional.

5. A questão ora controvertida - inexistência de contrariedade 
ao art. 1.022, II, do CPC/2015 quando a Corte de origem decide todas as 
questões postas a seu exame - possui entendimento sedimentado nesta Corte, 
fato esse que autoriza a apreciação monocrática do apelo, nos termos do art. 
253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, bem como da Súmula 568/STJ ("O 
relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou 
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca 
do tema"). 6. "A alegada existência de omissão no acórdão do Tribunal de 
origem (violação do art. 535 do CPC/1973 atual 1.022 do CPC/2015) pode 
ser apreciada monocraticamente nesta Corte Superior, tanto pela negativa 
quanto pelo provimento do recurso, por preencher as exigências constantes 
no art. 932 do CPC/2015" (AgInt no REsp 1.274.568/MG, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 19/4/2018).

7. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1322384/RJ, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 
11/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO COMBATIDA. 
ART. 932, III, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ.

1. Hipótese de agravo interno manejado contra decisão que 
não conheceu do agravo em recurso especial, com fundamento na ausência 
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de impugnação específica à decisão agravada.
2. Sendo o recurso inadmitido com fundamento na Súmula 

83/STJ, caberia ao agravante indicar julgados atuais deste Tribunal sobre a 
matéria, a fim de demonstrar que a orientação desta Corte é diversa da 
adotada pelo Tribunal local ou que não se encontra pacificada. Poderia ainda, 
se fosse o caso, demonstrar a existência de distinção do caso tratado nos 
autos. Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.297.703/MS, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/6/2019).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. APLICAÇÃO DA LEI 
8.880/1994. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO 
OCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. DEFASAGEM NOS 
VENCIMENTOS. APURAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO EM 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SÚMULA 83/STJ.

1. Com efeito, quando do julgamento do REsp 
1.101.726/SP, sob o regime dos recursos repetitivos, o STJ decidiu no 
sentido de que é obrigatória a observância, pelos Estados e Municípios, dos 
critérios previstos na Lei Federal 8.880/1994 para a conversão em URV dos 
vencimentos e dos proventos de seus servidores, considerando que, nos 
termos do artigo 22, VI, da Constituição Federal, é competência privativa da 
União legislação sobre o sistema monetário (STJ, REsp 1.101.726/SP, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, 
DJe 14/8/2009) 

2. Assim sendo, não se constata afronta ao art. 1º do Decreto 
20.910/1932, quanto à ocorrência da prescrição do fundo de direito, pois o 
acórdão vergastado encontra-se alinhado ao entendimento proferido pelo 
STJ, no sentido de que, nas ações em que se pretende o recebimento de 
diferenças salariais decorrentes da conversão em URV, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito, aplicando-se ao caso a Súmula 85/STJ, pois 
caracterizada a relação de trato sucessivo.

3. Outrossim, o acórdão impugnado está em consonância 
com jurisprudência do STJ de que eventual prejuízo remuneratório decorrente 
da conversão equivocada da moeda deve ser apurada em liquidação de 
sentença.

4. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: 
"Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação 
do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

5. Ressalta-se que o referido verbete sumular aplica-se 
aos Recursos Especiais interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela 
alínea "c" do permissivo constitucional. Nesse sentido: REsp 
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1.186.889/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 
2.6.2010.

6. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1.814.798/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe 17/6/2019).

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  
AGRAVO  INTERNO  NO AGRAVO EM RECURSO   ESPECIAL.  
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ.  AUSÊNCIA  DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DO  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA. ARTIGO 1.021,  §  1º,  DO  CPC/2015.  SÚMULA 182 
DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.

1.  O  agravante  não  infirmou,  de  forma incisiva e 
específica, o fundamento da decisão que inadmitiu seu recurso especial.

2.  É  dever  do  agravante  demonstrar o desacerto do 
Magistrado ao fundamentar  a  decisão impugnada, atacando especificamente 
e em sua totalidade  o  seu  conteúdo,  nos  termos do artigo 1.021, § 1º, do 
CPC/2015,  o  que  não  ocorreu  na  espécie,  uma vez que as razões 
apresentadas  contra  a  decisão  de  inadmissibilidade  do  recurso especial 
têm conteúdo genérico.

3.   A   impugnação   ao  fundamento  da  Súmula  83/STJ  
dever  ser pormenorizada,  contendo precedentes contemporâneos e 
supervenientes à decisão vergastada, o que não ocorreu na espécie.

4.   Ademais,   a   inobservância  dessa  exigência  conduz  ao  
não conhecimento  do recurso de agravo, ante a incidência, por analogia, da 
Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no AREsp 1003467/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,  DJe 13/3/2017).

O STJ entende que os candidatos aprovados fora do número de vagas 
determinado originariamente no edital, os quais integram o cadastro de reserva, 
não possuem direito líquido e certo a nomeação, mas mera expectativa de direito 
para o cargo a que concorreram.  

A Corte Especial do STJ passou a seguir a orientação firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 837.311/PI, que entendeu que "o 
surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, 
durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o 
direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, 
ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da 
administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder 
Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado 
durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo 
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candidato" (Tema 784/STF). 
Ao contrário do alegado pela Universidade Federal, ficou 

demonstrado nos autos que, dentro do prazo de validade do concurso público, 
houve a necessidade de contratação de professores substitutos, portanto está 
configurada a preterição arbitrária da candidata que logrou aprovação no certame 
em 2º lugar. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 
CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIOS PARA CARGOS EFETIVOS 
VAGOS NA VIGÊNCIA DO CERTAME. EXISTÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. OFENSA AO ART. 333 DO 
CPC/73 (ATUAL ART. 373 DO CPC/15). NECESSIDADE DE EXAME 
DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. LIMITES DO 
PEDIDO. EXTRA E ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 
INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO INICIAL. 

I - Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da 
legislação processual civil anterior, observam-se, em relação ao cabimento, 
processamento e pressupostos de admissibilidade dos recursos, as regras do 
Código de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultra-atividade e 
do Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

II - Na origem, o Ministério Público do Estado de Alagoas 
ajuizou ação civil pública contra o Estado de Alagoas, objetivando a 
declaração de ilegalidade de contratações temporárias efetivadas para ocupar 
cargos para os quais havia candidatos aprovados no cadastro de reserva do 
concurso público regido pelo Edital n. 003/2002/SEARHP/ 
SASAU/UNICISAL.

III - A irresignação do recorrente acerca da suficiência das 
provas vai de encontro às convicções do julgador a quo, que decidiu com 
lastro no conjunto probatório constante dos autos pela existência de 
irregularidade nas contratações temporárias de modo a viabilizar o direito 
pleiteado. Nesse diapasão, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 
legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ.

IV - Na forma da jurisprudência do STJ, não há como aferir 
eventual ofensa ao art. 333 do CPC/1973 (art. 373 do CPC/2015) sem que 
se verifique o conjunto probatório dos presentes autos. Incidência, à hipótese, 
da Súmula n. 7 do STJ.

V - Ademais, o caso não é de inversão indevida do ônus da 
prova, como alega o recorrente, mas de mera aplicação do art. 333 do 
CPC/1973, de modo que coube ao Ministério Público Estadual a prova dos 
fatos constitutivos de seu direito, e ao réu cabia a prova dos fatos 
impeditivos, modificativos e extintivos, o que não ocorreu. Na hipótese, o 
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recorrente não se desincumbiu do ônus da prova do fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito postulado, nos termos do art. 333, inciso 
II, do CPC/73.

VI - A Corte local não violou os limites objetivos da 
pretensão, tampouco concedeu providência jurisdicional diversa do pedido 
formulado na petição inicial, respeitando, assim, o princípio processual da 
congruência.

VII - O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no 
sentido de que "não configura julgamento ultra petita ou extra petita o 
provimento jurisdicional inserido nos limites do pedido, o qual deve ser 
interpretado lógica e sistematicamente a partir de toda a petição inicial e não 
apenas de sua parte final".

VIII - Recurso especial não conhecido.
(REsp 1.726.822/AL, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 26/9/2019).

Com essas considerações, não conheço do Agravo em Recurso 
Especial. 

 

  

Brasília (DF), 20 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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